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DELIBERAÇÃO Nº 385– 24/10/2014 
 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, reunida em 21 de outubro de 2014, na cidade de Curitiba, 

considerando 

 
 Reunião da CIB/PR em 27/03/2012, que aprova a implantação da Rede Mãe Paranaense, como 

um Programa do Governo Estadual para redução da Mortalidade Materna Infantil que conta com a 

adesão dos municípios do estado do Paraná;  

 A Rede Mãe Paranaense está alicerçada na Linha Guia que contém todos os fluxos, a definição da 

estratificação de risco e da vinculação do parto de acordo com o risco da gestante; 

 Que a estratificação do risco da Rede Mãe Paranaense contempla o perfil epidemiológico do 

Estado do Paraná, que é diferente do estabelecido na Rede Cegonha;  

 Que a Linha Guia da Rede Mãe Paranaense foi referendada com a Sociedade de Obstetrícia e 

Ginecologia do Paraná – SOGIPA, Sociedade Paranaense de Pediatria – SPP, e a Associação 

Brasileira de Enfermagem-Secção Paraná – ABEN-PR;  

 Que a Rede Mãe Paranaense definiu como uma de suas estratégias para a qualificação do pré 

natal a implantação da Carteira da Gestante, contendo além das informações básicas sobre o pré 

natal, também informações sobre a estratificação do risco utilizada no Paraná e a vinculação ao 

serviço que garante a realização do parto, conforme a estratificação do risco;  

 Que a Carteira da Gestante e da criança da Rede Mãe Paranaense está em uso pelos profissionais 

de saúde na atenção primária, secundária e terciária desde maio de 2012; 

 Que o Ministério da Saúde, a partir de agosto de 2014, apresentou a Caderneta da Gestante, como 

uma estratégia da Rede Cegonha, a ser disponibilizada a todos os municípios do Brasil, havendo 

necessidade do Estado se manifestar sobre a sua utilização; 

 A necessidade de se estabelecer padrões de atendimento adequado a gestante e a criança. 

 

APROVA No Paraná que os municípios utilizarão a Carteira da Gestante padronizada pela Rede Mãe 

Paranaense, exceto quando o município possuir padronização própria da Carteira, que contemple todas as 

informações necessárias recomendadas pela Linha Guia da Rede Mãe Paranaense.        
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